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PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 

1 

 

 

*
C
0
0
6
6
3
3
3
A
*

 
C

0
0

6
6

3
3
3

A
 

1 

 

 

*
C
0
0
6
6
3
3
3
A
*

 
C

0
0

6
6

3
3
3

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8592/2017 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 - Código Penal, para tipificar a divulgação de informação falsa ou 

prejudicialmente incompleta. 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal), passa a vigorar acrescido do art. 287-A: 

“Divulgação de informação falsa 

Art. 287-A Divulgar ou compartilhar, por qualquer meio de 

comunicação social capaz de atingir um número indeterminado 

de pessoas, informação falsa ou prejudicialmente incompleta, 

sabendo ou devendo saber que o são. 

Pena – detenção, de um a dois anos.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei visa a erradicar um grave problema que 

vem adquirindo contornos imensuráveis: as informações falsas disseminadas na 

internet, que têm se intensificado com o aumento da utilização de mídias sociais e 

aplicativos de celular 

Trata-se de situações em que boatos são tidos como realidade, sem 

necessitarem de comprovação, podendo causar graves danos a um número 

indeterminado de pessoas. 

Frise-se que, ainda que o boato não tenha como alvo uma pessoa 

em específico, ele pode atentar contra a paz pública caso tenha gerado pânico na 

população por alertar para um perigo inexistente. 

Cumpre observar que a divulgação de uma notícia falsa em larga 

escala pode ser desde uma simples fofoca, que não gera prejuízo algum, até uma 

atitude que provoca dano a todo um país ou a morte de pessoas. 

Cabe lembrar aqui do caso emblemático de uma mulher que foi 

linchada no Guarujá, em São Paulo, após um boato nas redes sociais afirmando que 

ela praticava magia negra com crianças em 2014. Após a apuração, três homens 
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foram condenados à prisão por terem participado do linchamento, mas ninguém foi 

processado por compartilhar o boato na internet. 

Ressalte-se que deve ser punido não só aquele que criou o boato, 

mas também aquele que compartilhou, já que todos eles assumiram o risco de 

disseminar uma mentira. 

É fato que a difusão de boatos tornou-se um problema global, tendo 

em vista que as pessoas se relacionam cada vez mais pelo meio digital, onde as 

notícias se propagam instantaneamente.  

Por esse motivo, não podemos tolerar esse tipo de comportamento, 

já que essa conduta perniciosa afeta, além de outros bens jurídicos, a paz e a 

tranquilidade no seio social. 

Assim, o presente Projeto de Lei apresenta-se como medida 

necessária ao enfrentamento e punição desses delitos, razão pela qual contamos 

com o apoio dos ilustres Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 13 de setembro de 2017. 

Deputado JORGE CÔRTE REAL 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DOS CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Incitação ao crime  
Art. 286. Incitar, publicamente, a prática de crime:  

Pena - detenção, de três a seis meses, ou multa.  

 

Apologia de crime ou criminoso  
Art. 287. Fazer, publicamente, apologia de fato criminoso ou de autor de crime:  

Pena - detenção, de três a seis meses, ou multa. (Vide ADPF nº 187/2009) 

 

Associação Criminosa  
Art. 288. Associarem-se 3 (três) ou mais pessoas, para o fim específico de 

cometer crimes:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.  

Parágrafo único. A pena aumenta-se até a metade se a associação é armada ou se 

houver a participação de criança ou adolescente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

12.850, de 2/8/2013, publicado do DOU Edição Extra de 5/8/2013, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

 

Constituição de milícia privada  

Art. 288-A. Constituir, organizar, integrar, manter ou custear organização 

paramilitar, milícia particular, grupo ou esquadrão com a finalidade de praticar qualquer dos 

crimes previstos neste Código:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.720, de 27/9/2012) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2691505
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12850-2-agosto-2013-776714-publicacaooriginal-140689-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12850-2-agosto-2013-776714-publicacaooriginal-140689-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12850-2-agosto-2013-776714-publicacaooriginal-140689-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html

